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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 13279-E/2014
O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, estabelece o mo-

delo de governação dos fundos europeus estruturais e de investimento 
(FEEI), incluindo o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(FEADER) e respetivos programas de desenvolvimento rural (PDR), para 
o período de programação de 2014 a 2020 e define o regime de transição 
das autoridades de gestão do período de programação 2007-2013 para 
as autoridades de gestão do Portugal 2020.

De acordo com o previsto na alínea f) do n.º 4 do artigo 83.º do 
referido decreto-lei as competências, os direitos e obrigações da auto-
ridade de gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 
(PRODER) e Programa da Rede Rural Nacional (PRRN) são assumidas 
pela autoridade de gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PDR 2020).

O n.º 3 do mesmo artigo determina a extinção da autoridade de gestão 
do PRODER e do PRRN, nas condições ali previstas e, nos termos do 
disposto no n.º 6, a transição entre os PDR produz efeitos mediante 
despacho do membro do governo responsável pela área da agricultura, 
que fixa, designadamente, a data de extinção, as condições particulares 
a observar na transferência de competências e os recursos humanos 
necessários a transitar.

Com a publicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2014, 
de 30 de outubro, que cria a estrutura de missão para o PDR 2020, e 
estabelece a composição do respetivo secretariado técnico, encontram-se 
reunidas as condições para a concretização desta transição.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 83.º do 
Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, determino o seguinte:

1- A autoridade de gestão do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente (PDR 2020), criada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 59/2014, de 30 de outubro, assume, a partir de 31 de 
outubro de 2014, as atribuições, os direitos e as obrigações da autori-
dade de gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 
(PRODER) e Programa da Rede Rural Nacional (PRRN), previstas no 
Decreto-Lei n.º 2/2008, de 20 de março, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 66/2009, de 20 de março, 69/2010, de 16 de junho e 62/2012, de 14 
de março, no Decreto-Lei n.º 37-A/2008, de 5 de março, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 66/2009, de 20 de março e 66/2010, de 16 de junho, 
e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2008, de 7 de janeiro, 
alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.ºs 30/2009, de 2 
de abril e 113/2009, de 26 de novembro.

2- O gestor do PDR 2020 assume as atribuições do gestor do PRODER 
e do PRRN, previstas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2008, 
de 7 de janeiro, alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.ºs 30/2009, de 2 de abril e 113/2009, de 26 de novembro, a partir da 
data da respetiva nomeação.

3- Na data de produção de efeitos do presente despacho extinguem-se 
os cargos do gestor, dos gestores adjuntos, dos secretários técnicos e 
dos coordenadores das equipas de projeto da autoridade de gestão do 
PRODER e do PRRN.

4- Os recursos humanos que integram o secretariado técnico da au-
toridade de gestão do PRODER e do PRRN, independentemente da 
modalidade de vínculo, transitam nos termos do número seguinte para 
o secretariado técnico do PDR 2020 e são colocados na dependência 
do gestor, mantendo o vínculo e todos os direitos, subsídios, regalias 
sociais, remuneratórias e quaisquer outras correspondentes aos detidos, 
não podendo ser prejudicados nas promoções a que, entretanto, tenham 
adquirido direito, nem aos concursos públicos a que se submetam, pelo 
não exercício de atividade no lugar de origem.

5- O gestor do PDR 2020, tendo por base uma avaliação conjugada 
dos perfis do pessoal referido no número anterior e dos perfis dos postos 
de trabalho do secretariado técnico do PDR 2020, elabora uma relação 
nominativa dos elementos a transitar para o secretariado técnico do 
PDR 2020, a qual será submetida a homologação da Ministra da Agri-
cultura e do Mar.

6- A atualização dos contratos de trabalho em funções públicas e das 
situações de mobilidade do pessoal a transitar ao abrigo do número 
anterior devem ser efetuadas até 31 de dezembro de 2015.

7- A autoridade de gestão do PDR 2020 assegura, até à apresentação 
à Comissão Europeia da declaração de encerramento do PRODER e do 
PRRN, o exercício das competências relativas ao PRODER e ao PRRN, 
através dos recursos humanos do secretariado técnico do PDR 2020 a 
quem venham a ser expressamente atribuídas essas tarefas.

8- Os equipamentos ao serviço da autoridade de gestão do PRODER 
e do PRRN transitam, nas mesmas condições em que atualmente são 
detidos, para a autoridade de gestão do PDR 2020.

9- A autoridade de gestão do PDR 2020 sucede na posição contratual 
relativamente aos contratos de prestação e fornecimento de serviços, 
celebrados para apoiar a atividade do PRODER e do PRRN e cuja 
necessidade continue a verificar-se.

10- Os encargos financeiros associados ao PRODER são assegurados 
pela assistência técnica do PRODER e do PRRN, o mais tardar até 
31 de dezembro de 2015, e a partir dessa data, pela assistência técnica 
do PDR 2020.

11- O presente despacho produz efeitos a 1 de novembro de 2014.
31 de outubro de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 

de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.
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 Despacho n.º 13279-F/2014
O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, estabelece o modelo 

de governação dos fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI), 
incluindo o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEA-
DER) e respetivos programas de desenvolvimento rural (PDR), para o 
período de programação de 2014 a 2020, e define as competências e a 
composição da autoridade de gestão do PDR do continente, designado 
PDR 2020.

Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e do 
n.º 8 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2014, de 30 de outubro, 
criou a estrutura de missão para o PDR 2020, definiu a sua missão, 
composição e remunerações correspondentes.

A abertura do PDR 2020 está prevista para novembro do corrente ano, 
pelo que se mostra essencial assegurar o início de atividade da estrutura 
de gestão com a máxima celeridade.

Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º do referido decreto-lei, a autori-
dade de gestão do PDR 2020 é designada pelo membro do Governo 
responsável pela área da agricultura, pelo que importa desde já proceder 
à designação da gestora, de uma gestora-adjunta e dos cinco secretários 
técnicos da autoridade de gestão do PDR 2020.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, foi ouvida a Comissão de Recrutamento 
e Seleção para a Administração Pública, relativamente à designação 
dos gestores.

Assim:
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 10 do artigo 28.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pelo artigo 4.º da Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, no n.º 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, e no n.º 10 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 59/2014, de 30 de outubro:

1 - É nomeada a licenciada Patrícia Maria Albino Cotrim para o cargo 
de gestora da autoridade de gestão do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente (PDR 2020), criada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 59/2014, de 30 de outubro.

2 - É nomeada a mestre Maria Alexandra Aguiar Canongia Lopes de 
Correia Diniz para o cargo de gestora-adjunta da autoridade de gestão 
do PDR 2020.

3 - São nomeados para exercer os cargos de secretários técnicos da 
autoridade de gestão do PDR 2020, os licenciados Anabela Guerra 
dos Reis, Fernanda Paula Castro Fonseca Barros da Costa, Maria João 
Lampreia Gonçalves, Sílvia Cristina Henrique Diogo e o mestre Rogério 
Paulo Lima Ferreira.

4 -As presentes nomeações fundamentam-se na reconhecida aptidão, 
competência técnica, experiência profissional e formação dos visados, 
conforme resulta das notas curriculares publicadas em anexo ao presente 
despacho, e do qual fazem parte integrante.

5 - O presente despacho produz efeitos a 1 de novembro de 2014.
31 de outubro de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 

de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Nota curricular
Dados Pessoais:
Nome: Patrícia Maria Albino Cotrim
Data de Nascimento: 6 de janeiro de 1974
Formação académica:
2011: Programa de Contabilidade e Finanças para não Finan-

ceiros — School of Business & Economics, Catolica Executive 
Education (Universidade Católica Portuguesa), Lisboa

2002: Licenciatura em Engenharia Agronómica, Instituto Superior 
de Agronomia, Lisboa.

Atividade profissional atual:
Gestora do Programa de Desenvolvimento Rural 2007-2013 (PRO-

DER) e do Programa da Rede Rural Nacional (PRRN).


